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HISTÓRICO - SUAS

 Sistema Único da Assistência Social é fruto de 
quase duas décadas de debates e coloca em 
prática os preceitos da Constituição de 1988, 
que integra a assistência à Seguridade Social, 
juntamente com Saúde e Previdência Social.

 Assim, as diversas ações e iniciativas de 
atendimento à população carente deixam o 
campo do voluntarismo e passam a operar sob 
a estrutura de uma política pública de Estado.

 De mero favor, um benefício da assistência 
social agora é um direito do cidadão. 



SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS)

 Executado pelos governos federal, estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, em estreita 
parceria com a sociedade civil, o SUAS organiza, 
pela primeira vez na história do País, serviços, 
programas e benefícios destinados a cerca de 
50 milhões de brasileiros, em todas as faixas 
etárias. 



 O Sistema Único integra uma política pactuada 
nacionalmente, que prevê uma organização 
participativa e descentralizada da assistência 
social, com ações voltadas para o 
fortalecimento da família. 



BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA

 É um direito garantido pela Constituição Federal 
de 1988 e consiste no pagamento de 01 (um) 
salário mínimo mensal à pessoas com 65 anos 
ou mais de idade e à pessoas com deficiência 
incapacitante para a vida independente e para o 
trabalho, onde em ambos os casos a renda per 
capita familiar seja inferior a ¼ do salário 
mínimo.

 Em 2008, o BPC assegurou cobertura a cerca 
de 2,9 milhões de pessoas. Dessas 1,5 milhões 
são pessoas com deficiência. 



PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 O Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) é uma unidade pública estatal 
descentralizada da política de assistência 
social, responsável pela organização e oferta 
de serviços da proteção social básica do 
Sistema Único de Asssitência Social (SUAS) nas 
áreas de vulnerabilidade e risco social dos 
municípios e DF. 



CRAS

 Dada sua capilaridade nos territórios, se 
caracteriza como a principal porta de entrada 
do SUAS, ou seja, é uma unidade que 
propicia o acesso de um grande número de 
famílias à rede de proteção social de 
assistência social



PAIF

 O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família - PAIF é o principal serviço de Proteção 
Social Básica (Decreto nº5.085, de 19 de maio 
de 2004), consiste no trabalho social com 
famílias, de caráter continuado, com a 
finalidade de fortalecer a função protetiva das 
famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, 
promover seu acesso e usufruto de direitos e 
contribuir na melhoria de sua qualidade de 
vida. 



PAIF

 Prevê o desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de 

ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo. 



PROJOVEM ADOLESCENTE

Serviço socioeducativo, apoia-se em dois 
importantes pilares do SUAS:

 1) Matricialidade sociofamiliar: que considera a 
capacidade protetiva e socializadora da família 
(seja ela biológica ou construída) leva em conta 
a necessidade de que as políticas públicas 
compreendam a família como portadora de 
direitos e de proteção do Estado, bem como 
assegurem o seu papel de responsável pelo 
desenvolvimento dos jovens e garantam o 
exercício pleno de suas funções sociais.



 2) Territorialização: o serviço deve ser ofertado 
próximo à moradia dos jovens e suas famílias, 
no território de abrangência do CRAS. 



PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL

 Os serviços de Proteção Social Especial 
destinam-se a famílias e indivíduos cujos 
direitos tenham sido violados e/ou ameaçados. 

 São serviços que requerem o acompanhamento 
familiar e individual e maior flexibilidade nas 
soluções protetivas. 

 Comportam encaminhamentos efetivos e 
monitorados, apoios e processos que 
assegurem qualidade na atenção protetiva. 



PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 Estreita interface com o sistema de Garantia de 

Direito exigindo, muitas vezes, uma gestão mais 

complexa e compartilhada com o Poder 

Judiciário, Ministério Público e outros órgãos e 

ações do Executivo. 



SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

DE MÉDIA COMPLEXIDADE

 São aqueles que oferecem atendimento 
especializado às famílias e aos indivíduos com 
seus direitos violados nas situações em que os 
vínculos familiares e comunitários não foram 
rompidos. Os serviços de Proteção Social 
Especial de alta complexidade oferecem 
atendimento e acolhimento em serviços 
especializados nas situações de violação de 
direitos quando os vínculos familiares e/ou 
comunitários foram rompidos. 



SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL

 Oferecem atendimento e acolhimento em 

serviços especializados nas situações de 

violação de direitos quando os vínculos 

familiares e/ou comunitários foram rompidos
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